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    “O que todos devemos fazer é nos certificar que estamos usando a inteligência artificial de uma maneira que beneficie a humanidade, e não que a deteriore”. Tim Cook, (Timothy Donald Cook) — Empresário estadunidense, atual CEO da Apple Inc. desde 2011.


  




  

    INTRODUÇÃO




    A presente obra trabalha com a análise da implementação da Inteligência Artificial (IA) na Administração Pública Portuguesa, especificamente sobre a aplicação de modelos de IA nos procedimentos que envolvem a tramitação dos processos de atribuição da Nacionalidade Portuguesa.




    Recentemente, em fevereiro de 2023, foram apresentados os modelos de IA que estão sendo aplicados nos Registos, através do plano Estratégia Govtech na Justiça, onde os pedidos de atribuição de nacionalidade são distribuídos de forma online e passaram a contar com um validador automático de autenticidade de documentos.




    Por meio dessa introdução de novas tecnologias aos seus serviços, a Administração Pública busca tornar os processos de trabalho mais eficientes, verificando-se assim a intenção de concretizar princípios que devem ser perseguidos pela Administração como, por exemplo, os Princípios da Boa Administração e Eficiência. Contudo, estes devem ser aplicados concomitantemente e em equilíbrio com os demais princípios informadores do Ordenamento Jurídico e com as garantias aos administrados de não sujeição exclusiva a decisões individuais automatizadas, bem como da fundamentação dos atos administrativos.




    Assim sendo, com a implementação de tecnologias inovadoras nos procedimentos que envolvem os pedidos de atribuição de nacionalidade, assim como na necessidade de atualização dos diplomas legais tendo-se em vista a transação digital que está a ocorrer, nota-se uma profunda transformação na dinâmica e, portanto, na prestação dos serviços públicos que tocam diretamente o acesso a um Direito Fundamental e Humano, qual seja o vínculo jurídico-político da nacionalidade.




    Tendo-se este contexto em vista, naturalmente surgem dúvidas a respeito dos efeitos oriundos do progresso tecnológico que vem sendo recentemente experimentado pela Administração Pública. Algumas dessas questões foram selecionadas para estruturação do texto, dos pontos de investigação e dos métodos empregados na pesquisa que resultou no presente livro, sendo a proposta final, na altura da conclusão, apresentar respostas a estes questionamentos, os quais são:




    a) Atualmente, como a Inteligência Artificial é aplicada no âmbito da Estratégia Govtech, especificamente, nos processos relacionados aos pedidos de atribuição de nacionalidade portuguesa?




    b) A Inteligência Artificial é apta a buscar a aplicação dos Princípios da Boa Administração e da Eficiência pela Administração Pública e, concomitantemente, também observa o dever de fundamentar o ato administrativo?




    c) As decisões tomadas pela Inteligência Artificial, relacionadas ao deferimento ou indeferimento dos pedidos de atribuição de nacionalidade portuguesa, Direito Fundamental e Humano, têm a garantia, quando pelo indeferimento, de serem revistas por um ser humano?




    d) Na contemporaneidade, como é realizado o controle das decisões e atos administrativos realizados pela Inteligência Artificial? Os Princípios atualmente aplicáveis na esfera jurídico-administrativa são suficientes para garantir aos administrados a revisão das decisões e atos automatizados por um ser humano?




    e) No futuro, com a regulamentação da Inteligência Artificial, há a necessidade de estabelecer garantias às pessoas jurisdicionadas e administradas no sentido de possuírem o direito expresso a recorrerem dos atos administrativos e decisões realizadas com o auxílio, ou ainda exclusivamente, por IA?




    Com estas questões estabelecidas como necessárias à compreensão do tema, organizou-se o desenvolvimento do conteúdo em quatro capítulos. Dispondo o primeiro Capítulo sobre os como a IA está sendo assimilada pelo Direito Público, em particular, pela Administração Pública Portuguesa e como esta se propõe, por meio da promoção da inovação tecnológica no âmbito dos serviços oferecidos à população, buscar a máxima observação dos Princípios da Boa Administração e da Eficiência.




    Por sua vez, o segundo Capítulo adentra na análise do funcionamento da Estratégia Govtech na Justiça, como esta é aplicada nos processos de pedido de nacionalidade portuguesa, explanando se a tecnologia baseada em machine learning processa dados a gerar decisões autônomas ou trabalha como “assistente digital”, perscrutando assim como atualmente se concebe estes atos administrativos, passando também a explicitar neste Capítulo as lições que elencam o direito ao vínculo jurídico-político da nacionalidade como sendo um direito fundamental e humano e, dessa forma, especialmente protegido.




    No terceiro Capítulo observam-se as lições voltadas para o controlo dos atos administrativos, precisamente, aos atos que são exarados a partir da utilização de IA, e se estes traduzem da melhor forma possível a manifestação de vontade da Administração Pública, se observam seus princípios e a melhor forma do interesse público. Sendo os atos administrativos manifestações da Administração que devem ser fundamentados, a resolução, o “raciocínio” que motivou o ato e levou ao sentido final da decisão deve estar consignado nos termos do ato, proporcionando, dessa maneira, a verificação e, portanto, o controle da legalidade dos atos administrativos ligados a IA, proporcionando transparência aos processos, garantindo assim o accountability e a não sujeição dos administrados a decisões e atos exclusivamente automatizados.




    Já no quarto e último Capítulo são elencadas e reproduzidas de forma atualizada as principais legislações pertinentes ao tema, como, por exemplo, o Código do Procedimento Administrativo — CPA, Lei 4/2015, de 7 de Janeiro; bem como o Decreto-Lei nº 237-A/2006 — Regulamento da Nacionalidade Portuguesa: Aprova o Regulamento da Nacionalidade Portuguesa e introduz alterações no Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 322-A/2001, de 14 de Dezembro; a Lei nº 37/81, de 03 de Outubro — Lei da Nacionalidade; a Portaria n.º 344/2023, de 10 de novembro: Regulamenta a apresentação por via eletrónica de requerimentos e declarações para efeitos de nacionalidade por advogados e solicitadores e a Carta Portuguesa de Direitos Humanos na Era Digital: Lei nº 27/2021. Ademais, nessa altura, são apresentados trechos específicos relevantes de outros diplomas legais como a Constituição da República Portuguesa — CRP de 1976 e o Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro. Código de Procedimento Administrativo e novas ferramentas digitais para operadores do Direito, como o Validador automático da autenticidade de documentos para os pedidos de nacionalidade online e o portal do Instituto dos Registos e do Notariado Nacionalidade online.




    Por fim, a conclusão encarrega-se de condensar os conhecimentos adquiridos a cada etapa da pesquisa e a responder expressamente as questões que inicialmente direcionaram os esforços investigativos. Aponta-se que o desenvolvimento do trabalho se deu por meio do método investigativo-bibliográfico, empreendendo-se uma abordagem qualitativa da bibliografia levantada, que reúne livros doutrinários, revistas científicas, dados estatísticos e legislação, pertinentes ao tema, utilizando-se o método indutivo e dedutivo sobre as fontes de pesquisa, também se valendo de pesquisa de campo e análise prática dos procedimentos envolvidos.




    Finalmente, destaca-se que a primeira parte do desenvolvimento da pesquisa, capítulos I, II e III da obra, se deu durante a disciplina “Seminário Geral” (2023/2024) do curso de Doutoramento em Direito da Universidade de Coimbra, sob a supervisão e avaliação do Senhor Professor Doutor José Manuel Aroso Linhares, ao qual endereço agradecimentos especiais em conjunto à Senhora Professora Doutora Dulce Lopes e ao Senhor Professor Doutor Rui Manuel Moura Ramos, minha Orientadora e meu Coorientador, respectivamente, assim como ao João Marcus e aos demais colegas do Centro de Informática e Sistemas da Universidade de Coimbra e da Imprensa Nacional Casa da Moeda pelas ricas conversas a respeito do funcionamento e desenvolvimento das tecnologias, em especial, da Inteligência Artificial (IA). Por sua vez, a segunda e última parte do trabalho, capítulo IV, deu-se a partir da necessidade de ampliar e aprofundar a análise sobre a legislação que toca à atribuição da nacionalidade portuguesa e a utilização dos meios eletrônicos e digitais pela Administração Pública Portuguesa, estabelecendo lastros legislativos que fundamentam a atividade Administrativa no meio digital no tocante à nacionalidade portuguesa.


  




  

    1. INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E O DIREITO PÚBLICO




    Uma era inovadora está surgindo e rapidamente se estabelecendo, impulsionada por um conjunto de tecnologias revolucionárias, nomeadas de tecnologias disruptivas, entre as quais se destacam a robótica, a inteligência artificial, a realidade aumentada, o big-data, a nanotecnologia, a genética e a internet das coisas. Essa revolução não se define por possuir uma tecnologia dominante, mas sim pela convergência e sinergia entre essas inovações1.




    Assim, o período pelo qual se atravessa está sendo marcado por uma nova mudança de paradigma fundamental, por meio da combinação das inovações tecnológicas nos mais diversos ramos do conhecimento, em que a utilização integrada das “tecnologias inteligentes” para a concepção de novos sistemas de produção e desenvolvimento de automação algorítmica promove a chamada “4ª Revolução Industrial” ou ainda “Revolução Digital”2.




    Esta Revolução Digital tem o condão de promover profundas transformações em todos os aspectos da vida humana, gerando impactos sem precedentes na sociedade, uma vez que os algoritmos agora se encontram em todos os recantos da civilização e inseridos por todo o tecido social e detêm a tendência de continuarem e intensificarem este veloz processo evolutivo por meio da revolução da aprendizagem automática, “machine learning”3.




    As modificações trazidas pela integração da IA na rotina humana está impondo uma época de transição que transformará por completo domínios inteiros ao envolvê-los numa teia de processos assistidos por IA, baseados na aprendizagem automática4, de modo semelhante, a Administração Pública também se encontra nesse processo e pode se beneficiar da utilização da IA ao contar com maior potencial para propiciar a competência no desempenho de suas atividades burocráticas, mudando os paradigmas da nova gestão pública5. O progresso das tecnologias eletrônicas e a difusão generalizada dos sistemas de gestão informática das relações jurídicas por meio da Inteligência Artificial, em especial das técnicas de machine learning, já possuem o condão de afetar as formas de manifestação do poder público6.




    Sob esse contexto, intenso e hodierno, tem-se que a Inteligência Artificial já impacta consideravelmente a Administração Pública e, portanto, o Direito Público, devendo, pois, essas mudanças ser, naturalmente, objeto de estudo: de modo que neste Capítulo buscar-se-á, de maneira sucinta, verificar preliminarmente a definição do que é “Inteligência Artificial” e como a Administração portuguesa está se utilizando desta e como seu uso está refletindo na prática dos procedimentos administrativos voltados à população, preparando o trabalho para adentrar-se, no próximo Capítulo, especificamente nos processos de atribuição de nacionalidade digitais.




    1.1. O uso da Inteligência Artificial pela Administração Pública




    Antes de adentrar propriamente na questão do uso da IA pela Administração, convém balizar o conceito de IA e qual faceta específica desta diversificada ferramenta se estará tratando neste trabalho, adiantando-se que a Estratégia Govtech relacionada aos pedidos de nacionalidade portuguesa utiliza-se de modelo baseado em machine learning, portanto as considerações iniciais se deterão mais a este modelo.




    Assim sendo, tem-se que a IA emerge como uma área de pesquisa e desenvolvimento que desafia os limites da capacidade humana, redefinindo a comunicação e a interação geral entre máquinas e mentes humanas7. O seu princípio teórico se deu a partir do artigo científico “Computing Machinery and Intelligence”8 de autoria de Alan Turing, publicado em 1950 na revista Mind. Neste artigo, Turing explora a questão da possibilidade de as máquinas pensarem e propõe o que ficou conhecido como o “Teste de Turing”. Este teste sugere que uma máquina pode ser considerada inteligente se um observador humano, ao interagir com ela através de perguntas e respostas, não puder distinguir se as respostas são geradas por uma máquina ou por um ser humano9. Turing utiliza esse teste como uma abordagem prática para a questão da inteligência artificial, evitando definições filosóficas complexas de “pensamento” e “inteligência”. O artigo é considerado seminal para a inteligência artificial, pois introduz uma abordagem prática e mensurável para avaliar a inteligência em máquinas.




    Contudo, não foi Turing a cunhar o termo “Inteligência Artificial”, mas sim John McCarthy, que em 1956, durante uma conferência de verão em Dartmouth College, num evento organizado conjuntamente com Marvin Minsky, Nathaniel Rochester e Claude Shannon, propôs o termo “inteligência artificial” para descrever o esforço de criar máquinas capazes de imitar funções cognitivas humanas, como aprendizado, raciocínio e resolução de problemas10. Desde então, o termo tem sido amplamente utilizado para descrever o campo de estudo e pesquisa que busca desenvolver sistemas e algoritmos capazes de realizar tarefas que, tradicionalmente, exigem inteligência humana.




    Dessa maneira, contando com cerca de sete décadas de existência, imaginar-se-ia que o conceito sobre o termo haveria de possuir significado consolidado, com clareza de sentido e limites bem definidos, porém não é assim. O termo “Inteligência Artificial” compreende várias abordagens técnicas sobre a tecnologia em si, como, por exemplo, as técnicas iniciais de IA, conhecidas como “IA simbólica” ou “sistemas especialistas” onde os especialistas humanos criam os procedimentos precisos baseados em regras — conhecidos como algoritmos; as técnicas mais recentes “baseadas em dados” que automatizam os processos de aprendizagem dos algoritmos; e as ainda mais recentes “redes neurais artificiais” (RNAs) que são tecnologias com funcionalidades inspiradas no cérebro humano11. Estas são realidades variadas que possuem subgrupos e especificidades e todas elas são encampadas pela definição de IA; ou seja, há certas dificuldades em definir com precisão quais são as tecnologias que podem ser consideradas dotadas de IA, não existindo uma linguagem comum, nem uma metodologia única sobre os seus usos, competências e objetivos, sendo assim, a sua definição não é unânime12.




    Contudo, salientado o contexto e realizada a ressalva quanto à ausência de uniformidade, a União Europeia, por meio de sua Comissão, nomeou um grupo de peritos para prestar aconselhamento sobre a sua estratégia de inteligência artificial, o nomeado “Grupo Independente de Peritos de Alto Nível sobre Inteligência Artificial”; o qual elaborou uma definição sobre a Inteligência Artificial, apontando-a como uma disciplina científica que inclui diversas abordagens e técnicas, como, por exemplo, a aprendizagem automática (incluídas nesta a aprendizagem profunda e a aprendizagem por reforço); o raciocínio automático (que compreende o planeamento, a programação, a representação do conhecimento e o raciocínio, bem como a pesquisa e a otimização) e a robótica (englobando o controle, a percepção, os sensores e atuadores, assim como a integração de todas as demais técnicas em sistemas cibernéticos). Os sistemas de Inteligência Artificial são sistemas de software e, ocasionalmente, de hardware, idealizados e desenvolvidos por seres humanos e que ao receberem um objetivo complexo o interpreta e o deslinda, operando seja na dimensão física ou digital, por meio da obtenção de dados, estruturados ou não, que a partir do seu recolhimento, os sistemas passam a interpretá-los e processá-los, passando ao final resultante da interpretação das informações à ação que atinja o objetivo estabelecido previamente. Ademais, os sistemas de IA podem empregar diretrizes simbólicas ou adquirir um padrão numérico, além de ajustarem sua conduta através de uma avaliação de como o ambiente foi influenciado por suas atividades prévias.13




    Em alinhamento com o plano de ação da União Europeia, no tocante ao desenvolvimento e controlo da IA, Portugal criou a Estratégia Nacional de Inteligência Artificial, também conhecida como AI Portugal 2030, publicada em 2019 pelo INCoDe. 2030, tendo como objetivo promover a investigação em geral na área de IA para o desenvolvimento de produtos e serviços suportados em tecnologias IA, com aplicação em campos como a Administração Pública, o Ensino, a Formação Profissional e Empresarial. Nesse âmbito também foi elaborada uma conceituação da IA, enquadrando-a como uma disciplina complexa, cuja definição ainda é um desafio a ser compreendido, uma vez que, abordada numa concepção filosófica e técnica, confere-lhe um aspecto especialmente complexo. Tendo-se essa complexidade em vista, na década de 1950, a Inteligência Artificial foi conceituada como a disciplina técnica e científica que visa criar máquinas capazes de realizar processos e emitir respostas que anteriormente requeriam intervenção humana. Contudo, sua definição progrediu para um entendimento mais analítico, que salienta que a Inteligência Artificial não se limita à execução de tarefas, mas à habilidade de um sistema adaptar-se e improvisar ações em um novo contexto, disseminando conhecimento e aplicando-o em situações desconhecidas, resultando em eficiência no aprendizado e na aquisição de novas habilidades. Técnica e tecnologicamente, pode-se afirmar que a Inteligência Artificial incorpora diversas ciências, teorias e técnicas para alcançar a emulação das capacidades cognitivas humanas por meio de máquinas. Os sistemas de IA demonstram uma variedade de operações que imitam comportamentos tipicamente associados à inteligência humana: aprendizado, adaptação, interação, raciocínio, solução de problemas, representação de conhecimento, previsão e planejamento, autonomia, percepção, movimento e manipulação. Em geral, a computação inteligente baseia-se em programação adaptativa, que se concentra no aprendizado e se destaca pela flexibilidade, capacidade de generalização e solução de problemas.14




    Contando assim com estas duas definições complementares sobre a IA, a pesquisa pode avançar para como a Administração vem utilizando as funcionalidades inovadoras proporcionadas por essa tecnologia, evidenciando-se que seu processo de implementação encontra-se em fase de amadurecimento15, e que a própria IA também se encontra em franca evolução; ou seja, concomitantemente se começa a aplicar a IA nos procedimentos administrativos, ao passo que a própria tecnologia aplicada está sendo inovada; o que gera uma realidade de exponencial reconfiguração da prestação dos serviços públicos e de seus meios, que passaram recentemente a auxiliar na sua operacionalização.




    Dessa forma, a partir dos últimos anos, com a operação de reformas influenciadas pela crescente digitalização das operações governamentais, tem-se uma explícita transição entre os modelos analógicos para os modelos digitais no setor público; concebendo-se, pois, o conceito de “Governança da Era Digital”, que introduz o conceito de “Burocracia Algorítmica”, em que o uso de IA gera mudanças administrativas no nível de resolução de questões sociais, onde os algoritmos assumem parte do papel de processar atividades complexas de forma muito mais eficaz do que os humanos16; como é o caso da aplicação dos modelos de IA, machine learning, nos Registos, com o fim de processar eficazmente os pedidos de nacionalidade.




    Consequentemente, verifica-se de antemão que a Administração Pública portuguesa faz uso de tecnologias que podem ser conceituadas como IA, assimilando-as com o intuito de explorar o potencial desses inovadores instrumentos e otimizar a prestação dos serviços públicos, de maneira a gerir, processar e tomar decisões de maneira mais eficaz e assim aumentando a transparência17. Ao proceder dessa forma, a Administração está submetida a regras específicas do Direito Público, em especial do Direito Administrativo, como se verá no próximo subitem.




    1.2. A busca pela máxima observação dos Princípios da Administração




    Como descrito, em virtude da aplicação da IA à Administração Pública está ocorrendo mudanças nos paradigmas até então consolidados. Isto posto, tem-se em atenção os Princípios da Administração e como a IA colabora na observação destes, no sentido de maximizar a atividade administrativa, sem esquecer que concomitantemente a isso, deve estar em sintonia com todo o sistema legal, em especial com o Direito Administrativo.




    Nessa perspectiva, Pedro Ricardo indica que a Administração, tanto na condição de usuária quanto de geradora de soluções com base em IA, tem suas escolhas determinadas por políticas públicas específicas que necessariamente se devem a um conjunto de princípios que delineiam o próprio Direito Administrativo, ressaltando que a atuação administrativa que pode se beneficiar do suporte de sistemas de IA não se restringe apenas à prestação de serviços, mas também à regulamentação das atividades de determinados agentes que exercem funções de grande interesse público, impactando diretamente o status jurídico, os direitos e os interesses dos cidadãos e das empresas. Isso significa que a execução das diversas funções administrativas baseadas em sistemas de IA deve ser regulada pelo Direito Administrativo.




    Continuando seu raciocínio, o autor sublinha que como ocorre com todas as tecnologias disruptivas, além dos benefícios e das oportunidades, existem potenciais riscos. Esses riscos têm o potencial de violar um ou mais princípios fundamentais da atividade administrativa, incluindo o princípio da igualdade, da transparência, da fundamentação das decisões administrativas e outras facetas do princípio da boa administração em sentido amplo. Em outras palavras, o Direito Administrativo enfrenta desafios consideráveis, não apenas devido às características da IA (como opacidade, complexidade, dependência de dados, e comportamento autônomo), mas também devido ao fato de que o uso de sistemas de IA pela Administração Pública ainda está em fase de desenvolvimento, implementação e amadurecimento.18




    Assim, tem-se que as escolhas da Administração, traduzidas pelas políticas públicas específicas, são regidas por um conjunto de Princípios que definem o próprio Direito Administrativo, ramo legal este que regula a atividade da Administração19 e suas relações. Vê-se que fica claro, pela lição colacionada, que a Administração pode se beneficiar da aplicação da IA e, consequentemente, melhorar os serviços proporcionados aos particulares administrados. Tendo-se isto em vista, a aplicação da IA pela Administração é por si uma postura de busca pela máxima observância de alguns dos Princípios, dentre eles, o Princípio da Boa Administração e da Eficiência; ao mesmo tempo que a busca pela observação destes, deve acompanhar os Princípios da Igualdade, da Transparência e da fundamentação das decisões administrativas. Tudo isto a ser regulamentado pelo Direito Administrativo, que nessa seara encontra-se num terreno novo, insólito, ou seja, de pouco resguardo e com características particulares da IA que criam mais intranquilidades, como a opacidade, a complexidade, a dependência dos dados para funcionamento e o comportamento autônomo; questões essas que causam preocupações ao Direito Administrativo.




    Dessa forma, nesta altura da investigação, tratar-se-á do aspecto afirmativo, positivo, da aplicação da IA, qual seja, aquele que demonstra como a implementação da IA pela Administração tem o condão de observar exemplarmente os Princípios da Boa Administração e da Eficiência, deixando para o Capítulo 3 as considerações de cautela sobre os riscos potenciais da tecnologia e explorando as garantias que os particulares possuem em sua relação, como de ver as decisões e atos da Administração fundamentados, o accountability na aplicação da IA e o Direito a não sujeição exclusiva às decisões e atos automatizados. Escolheu-se assim a abordagem porque aqui os Princípios podem ser trabalhados de forma ampla como o devem, é lá as garantias já poderão ser tratadas a partir das proposições do Capítulo 2, que adentrará nos procedimentos realizados pela IA no âmbito da Estratégia Govtech.




    Assim sendo, a iniciar pelo Princípio da Boa Administração, consagrado no Artigo 5º, do Código do Procedimento Administrativo20 e no Artigo 41.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia21, este envolve a noção de “superprincípio”22, pois incorpora em si vários outros princípios, como os princípios da eficiência, economicidade e celeridade, possuindo múltiplas vertentes23 e dimensões24 no agir administrativo e no conteúdo de suas decisões e motivação de seus atos, estando ainda ligado intimamente a outro princípio informador da ordem jurídica, qual seja, o Princípio da Prossecução do Interesse Público25. Todos estes, inclusive o Princípio da Eficiência que será analisado a seguir, devem ser aplicados em conjunto e de maneira harmônica e equilibrada conforme a sistemática26 dos princípios que regem a Administração Pública, elencados no Artigo 266º da Constituição de 197627.




    Assim sendo, o cerne do conceito está, portanto, ligado à noção de que a Administração tem a obrigação de buscar da melhor forma possível o interesse público e atender às necessidades coletivas sob sua responsabilidade, adotando as soluções mais adequadas do ponto de vista administrativo (técnico e financeiro). A noção de boa administração tem sido, consequentemente, associada à ideia de eficiência da Administração. Nesse sentido, o dever de boa administração é definido como a obrigação da Administração de buscar o bem comum de maneira mais eficiente possível — até mesmo se fala, de maneira intercambiável, em um princípio da boa administração, identificado como a obrigação da Administração de se pautar pelos critérios da eficiência, economia e celeridade.28




    Dessa forma, ao conceituar o Princípio da Boa Administração, a lição destacada demonstra a dimensão e a estreita relação que há com o Princípio da Eficiência; que por sua vez será tratado dentro do espectro da “Administração Eletrônica”, uma vez que assim exige o contexto desta pesquisa e a legislação assim o permite; tendo-se em vista que o Artigo 14º, do Código do Procedimento Administrativo29, estabelece que a modernização da Administração Pública é um imperativo para promover a eficiência, transparência e proximidade com os interessados. O referido Artigo ainda estabelece os princípios norteadores da administração eletrônica, garantindo a adoção de meios eletrônicos de forma a assegurar a eficiência, integridade, autenticidade, confidencialidade, conservação e segurança da informação.




    Nesse sentido, no desempenho de suas atividades, os órgãos e serviços públicos são instados a utilizar meios eletrônicos, respeitando sempre os limites estabelecidos na Constituição e na legislação aplicável, sendo essa utilização condicionada às garantias previstas no Código do Procedimento Administrativo e aos princípios gerais da atividade administrativa, reforçando a necessidade de observância de normas e diretrizes legais30.




    Ademais, a disponibilização de meios eletrônicos de relacionamento com a Administração Pública é crucial, sendo incumbência dos serviços administrativos divulgá-los de forma ampla e acessível, possibilitando aos interessados exercerem seus direitos e interesses protegidos por lei, como a formulação de pretensões, obtenção e prestação de informações, consultas, apresentação de alegações, efetuação de pagamentos e impugnação de atos administrativos. Enfatizando que todos os interessados têm direito à igualdade no acesso aos serviços da Administração e estabelecendo que o uso de meios eletrônicos não deve, em hipótese alguma, resultar em restrições ou discriminações não previstas para aqueles que se relacionam com a Administração por meios não eletrônicos é assegurado aos interessados o direito à igualdade no aproveitamento dos serviços públicos, independentemente do canal de comunicação escolhido.




    Por fim, importante ressaltar que o texto legal do Artigo deixa aberta a possibilidade de implementação de medidas de diferenciação positiva para incentivar a utilização de meios eletrônicos, desde que sejam justificadas e estejam alinhadas com os princípios fundamentais da administração pública. Isso visa fomentar a modernização e a eficiência no relacionamento entre os cidadãos e a Administração Pública.




    Isto posto, demonstra-se que a legislação vigente já dispõe sobre a aplicação da tecnologia eletrônica sob a atividade Administrativa, e que esta deve observar em seu contexto o Princípio da Eficiência, que implica, no contexto jurídico, a capacidade de alcançar resultados específicos com mínimas perdas, dispêndios e tempo nas tarefas. Originada nas teorias econômicas do Direito dos Estados Unidos, law and economics, a eficiência é aplicada no ordenamento jurídico português para garantir celeridade, economia e eficácia nas decisões administrativas, exigindo-se da Administração aja de forma eficiente fazendo análises constantes de custo-benefício31. Diferenciando-se da eficácia, a eficiência foca nos meios, enquanto a primeira se relaciona com o alcance de objetivos. O Princípio da Boa Administração destaca a importância de resultados positivos na gestão, considerando o fator tempo como crucial. Assim, resta claro que a eficiência é essencial e está a impor-se como um fator-chave para gestores públicos, que devem agir conforme preceitos fundamentais, subordinando-se à supremacia do interesse público com racionalidade ético-social e neutralidade axiológica.32




    Com a análise das lições sobre os princípios, convém visitar a apresentação e os argumentos que lastrearam a motivação da implementação da IA nos Registos, mais especificamente nos procedimentos de atribuição de nacionalidade, por meio da Estratégia Govtech, que pode ser consultada na íntegra no sítio da internet, Govtech Justiça — Juntos para transformar a Justiça33. A referida apresentação destaca, em inúmeros trechos, argumentos de aprimoramento que a IA promove e quais as motivações, como, por exemplo, a digitalização dos documentos (passar do papel para o digital) para a economia dos materiais e no armazenamento desses documentos que consomem inúmeros recursos financeiros, humanos e ambientais; com os documentos digitalizados e a IA como auxiliar aceleram-se os processos e decisões; a disponibilização dos serviços online permite uma aproximação da Administração com os interessados, uma vez que estes não precisam obrigatoriamente se deslocarem até um posto de atendimento físico e encontram o serviço onde quer que estejam a qualquer horário do dia; possibilita acompanhar o trâmite processual o que confere transparência; simplifica os procedimentos e confere segurança a partir das assinaturas digitais o que desburocratiza os trâmites de autenticidade de documentos; integra procedimentos e respostas, suprimindo assim obrigações aos particulares, uma vez que de maneira eficaz recorre à informação já disponível e dentre outros, pode adivinhar, antecipar e personalizar os serviços usando dados disponíveis e inteligência artificial; e a IA permite a alocação mais eficiente de recursos, evitando desperdícios e promovendo a efetividade na gestão pública, aspecto crucial para a Eficiência e o Princípio da Boa Administração




    Por todo o exposto, tem-se que a implementação da IA, notabiliza-se como um instrumento capaz e exemplar da aplicação do Princípio da Boa Administração e da Eficiência por várias razões que se comprovam ao decorrer do amadurecimento de sua aplicação na Administração Pública, sendo notório que auxilia na análise de grandes volumes de documentos em tempo real, de forma a otimizar os procedimentos administrativos e ao otimizar a atividade Administrativa, também corroborando para a eficácia das políticas públicas, no cumprimento das estratégias de resultados e consequentemente na concretização dos objetivos definidos pelo Estado.34




    Por fim, é importante salientar que as mudanças provocadas pela aplicação da IA na Administração Pública estão se mostrando tão transformadoras e provocadoras de outras inúmeras inovações que ainda estão por vir e que já demonstram o condão de impactar nos Princípios da Administração. Diante da nova realidade, o Direito deve cuidar de estabelecer uma nova ordenação específica para o uso da informática, do digital, da comunicação à distância e das mudanças provocadas por todas essas tecnologias em conjunto, que repercutem na própria definição dos procedimentos administrativos, uma vez que reconformam os modos de agir administrativos35.
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        	25 Segundo Francisco António de Macedo Lucas Ferreira de Almeida, o Princípio da Prossecução do Interesse Público “[...] corresponde, como se sabe, ao fim primordial da Administração Pública. Nele, verdadeiramente, os demais princípios encontram o seu sentido último.” In ALMEIDA, Francisco António de Macedo Lucas Ferreira de. Direito Administrativo. Coimbra: Almedina, 2018, p. 102-103. Sobre a expressão “interesse público” J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, assim dispõem: “O interesse público – expressão pouco usada, de resto, na Constituição (crf. Também art. 269º-1), mas que tem equivalentes noutras, como <<interesse geral>> (crf. Arts. 52º-1, 65º-2/ c e 81º / f), <<interesse colectivo>> (cfr. art. 47º-1), <<utilidade pública>>, etc. – é um momento teleológico necessário de qualquer actividade administrativa: as autoridades administrativas, mesmo no uso de poderes discricionários, não podem prosseguir uma qualquer finalidade, mas apenas a finalidade considerada pela lei ou pela Constituição, que será sempre uma finalidade de interesse público. A concepção constitucional de interesse público não está, de resto, sobrecarregada por compreensões tradicionais de interesse público, reiteradamente reconduzíveis a conceitos opacos (interesse público identificado com <<razão de Estado>>, com <<vontade do Estado>>) e, sobretudo, a interesses preexistentes, homogêneos, intemporais, independentes da própria conformação jurídico-constitucional. O interesse público é posto e não pressuposto, cabendo à administração um papel central na sua definição.” In CANOTILHO, Joaquim José Gomes; MOREIRA, Vital. Constituição da República Portuguesa Anotada. Volume II, 4ª ed. reimp. Outubro 2014..Coimbra: Coimbra Editora, 2014, p; 795 e 796.





        	26 Sobre o enquadramento sistemático que a Constituição procurou verificar por meio da “epígrafe do art. 266º - Princípios fundamentais – sugere claramente que se trata de estabelecer medidas ou directivas para a actividade da administração pública. Estes princípios são uma fonte de direito dotada de <<conteúdo jurídico latente>>, particularmente importante no processo de concretização e de obtenção do direito levado a cabo pelos vários agentes da administração. Servem como esteios nas escolhas de alternativas, no exercício de poder discricionário e nas tarefas de ponderação. A sua constitucionalização sugere que se trata também de medidas de concretização da própria Constituição (e também do direito da União Europeia), contribuindo para o <<primado do direito>> vigente e válido na ordem jurídica portuguesa. Globalmente considerados, os princípios constitucionais da administração constituem um <<reservatório>> permanente de directivas com agilidade jurídico-valorativa, possibilitadora não apenas de conferir racionalidade e justiça ao sistema de uma administração de um Estado de direito democrático e constitucional, mas também oferecer regras de coordenação e impulsos de direção quando está em causa o relacionamento da administração com outros esquemas de actividade administrativamente relevantes (nas parcerias público-privadas, no sistema de governance, nas atividades típicas da internormatividade).” In CANOTILHO, Joaquim José Gomes; MOREIRA, Vital. Constituição da República Portuguesa Anotada. Volume II, 4ª ed. reimp. Outubro 2014..Coimbra: Coimbra Editora, p; 795. No mesmo sentido, Juliana Ferraz Coutinho destaca que “Os princípios gerais da organização administrativa previstos nos artigos 2º, 6º, 82º, n.º 2, 111º, n.º 2 e 267º, nº 1 e 2 da Cosntituição da República Portuguesa desenham um modelo de Administração Pública desburocratizado, suficientemente descentralizado e desconcentrado para que o pluralismo não coloque em causa a unidade de ação, que respeite os domínios que é suposto serem de iniciativa privada e a coexistência dos três setores de produção. Um modelo que assegure a participação dos interessados na gestão da Administração e a aproximação dos serviços às populações e que assente na separação e interdependência dos poderes, evitando abusos, mas também garantindo, como lembra Hoffmann-Riem, a otimização do rendimento das organizações.” In COUTINHO, Juliana Ferraz. O princípio da unidade e da eficácia de ação da Administração Pública: um novo sentido. In Organização Administrativa: novos actores, novos modelos. Volume I. Coordenação de: Carla Amado Gomes, Ana Fernanda Neves e Tiago Serrão. Lisboa: AAFDL, 2018, p. 116.





        	27 Artigo 266.º (Princípios fundamentais). 1. A Administração Pública visa a prossecução do interesse público, no respeito pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos. 2. Os órgãos e agentes administrativos estão subordinados à Constituição e à lei e devem actuar, no exercício das suas funções, com respeito pelos princípios da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade e da boa-fé. In PORTUGAL. [Diário da República]: Constituição da República Portuguesa – CRP de 1976. Disponível em: < https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-aprovacao-constituicao/1976-34520775 >. Acesso em: 17/01/2023.





        	28 ALMEIDA, Mario Aroso de. Teoria Geral do Direito Administrativo. 5ª ed. Atualizada e refundida. Coimbra: Almedina, 2018, p.. 109-110.





        	29 “Artigo 14.º Princípios aplicáveis à administração eletrónica. 1 - Os órgãos e serviços da Administração Pública devem utilizar meios eletrónicos no desempenho da sua atividade, de modo a promover a eficiência e a transparência administrativas e a proximidade com os interessados. 2 - Os meios eletrónicos utilizados devem garantir a disponibilidade, o acesso, a integridade, a autenticidade, a confidencialidade, a conservação e a segurança da informação. 3 - A utilização de meios eletrónicos, dentro dos limites estabelecidos na Constituição e na lei, está sujeita às garantias previstas no presente Código e aos princípios gerais da atividade administrativa. 4 - Os serviços administrativos devem disponibilizar meios eletrónicos de relacionamento com a Administração Pública e divulgá-los de forma adequada, de modo a que os interessados os possam utilizar no exercício dos seus direitos e interesses legalmente protegidos, designadamente para formular as suas pretensões, obter e prestar informações, realizar consultas, apresentar alegações, efetuar pagamentos e impugnar atos administrativos. 5 - Os interessados têm direito à igualdade no acesso aos serviços da Administração, não podendo, em caso algum, o uso de meios eletrónicos implicar restrições ou discriminações não previstas para os que se relacionem com a Administração por meios não eletrónicos. 6 - O disposto no número anterior não prejudica a adoção de medidas de diferenciação positiva para a utilização, pelos interessados, de meios eletrónicos no relacionamento com a Administração Pública.” In PORTUGAL. [Diário da República]. Código do Procedimento Administrativo – CPA, Lei 4/2015, de 7 de janeiro. Disponível em: < https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105602322 >. Acesso em: 17/01/2024.





        	30 Apesar de ainda não existir uma disciplina normativa geral e vinculativa sobre a automação das funções administrativas, o emprego de programas de inteligência artificial no setor de serviços públicos é justificado quando o uso de sistemas informáticos avançados contribui para a melhoria das prestações de serviços públicos, inclusive no âmbito das relações jurídicas. Contudo, a automação das funções administrativas nessa seara deve ser avaliada com especial cautela, haja vista que a aplicação de tecnologias “inteligentes” trás consigo o risco de conflitar com algumas regras fundamentais de realização da atividade administrativa In NERI, Vincenzo. Diritto amministrativo e intelligenza artificiale: un amore possibile. Rivista Urbanistica e Appalti, Novembre 2021, fascicolo 5, p. 581 e segg. Milano, 2021.





        	31 Nessa perspetiva, Vincenzo Neri salienta que a incidência do processo tecnológico constitui o substrato socioeconômico do processo de transformação do ordenamento jurídico e em conjunto com o desenvolvimento dos sistemas de comunicação eletrônica, com a disseminação dos recursos digitais e dos computadores no âmbito das atividades humanas fundamentais tem determinado o surgimento de novas problemáticas e a necessidade de uma abordagem sistemática sobre o alcance dos inovadores resultados da evolução tecnológica, abordagem esta que deve ser acompanhada por constantes avaliações do custo-benefício, dos riscos envolvidos no emprego das novas tecnologias “inteligentes” e a sensível análise das novas problemáticas envolvidas para alcançar as soluções mais salutares possíveis, In NERI, Vincenzo. Diritto amministrativo e intelligenza artificiale: un amore possibile. Rivista Urbanistica e Appalti, Novembre 2021, fascicolo 5, p. 581 e segg. Milano, 2021.





        	
32 CASTRO, João Pedro Marques e. Princípios da Boa Administração, Eficiência e Economicidade. Dissertação (Mestrado em Direito Administrativo). Escola de Direito da Universidade do Minho, 2015, p. 36-37.




        Nesse mesmo sentido, Cristina Maria Machado, preleciona que os procedimentos e atos administrativos podem se concretizar a partir da via convencionada desde sempre, presencialmente em uma repartição pública, lavrando-se os documentos e decisões em meio físico como o papel ou conforme assente nos últimos anos, por meio digital, de modo a desmaterializar os processos, de acordo com as novas premissas da Administração digital, assentada no compromisso com os princípios da eficiência e da eficácia, tendo-se em vista a salvaguarda das garantias dos particulares, pretende um modelo de procedimento administrativo digital que é mais célere, simples e racional, in MACHADO, Cristina Maria da Silva Lopes e Navarro. A Decisão Administrativa Eletrónica a Emergência da Regulação do Procedimento Administrativo Eletrónico, Dissertação (Mestrado em Direito Administrativo), Universidade de Lisboa, faculdade de Direito 1009/2010, p. 53.






        	33 PORTUGAL. [República Portuguesa - XXIII]: Apresentação da Estratégia Govtech para a Justiça. Gravado ao vivo, Campus da Justiça de Lisboa, 17 de fevereiro de 2023. (2:24:51 horas). Disponível em: < https://www.facebook.com/govpt/videos/584068966920039 >. Acesso em: 09/01/2024.





        	34 CASTRO. Catarina Teresa Rola Sarmento e. www.administração-pública.pt (Administração Pública e novas tecnologias: implicações no procedimento e no ato administrativos). Tese (Doutoramento em Direito). Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 2019, p. 138 e ss.





        	
35 Idem, p. 450.




        A respeito dos impactos provocados pela mudança de paradigma causada pela aplicação de novas tecnologias, a aludida autora chama a atenção para quais novos Princípios o Legislador deverá se orientar para a construção da “eAdministração”, elenca uma série desses “novos princípios do Procedimento Administrativo Eletrónico”: Princípio da preferência pelo procedimento administrativo eletrônico – digital first; Princípio da exclusividade digital ou digital by default; Princípio do procedimento administrativo multicanal; Princípio da reserva de lei face às exigências de utilização de meios eletrônicos no relacionamento com a Administração Pública; Princípio da gestão unitária em rede do procedimento; Princípio da declaração única e de reutilização da informação (ou princípio da declaração única – only once principle); Princípio do acesso unitário aos procedimentos e princípio da personalização; Princípio da equivalência de garantias; Princípio da disponibilidade procedimental transfronteiriça; Princípio do acesso universal à Administração Pública, direito de utilização de um meio alternativo aos meios eletrônicos e direito de assistência no uso dos meios eletrônicos; Princípio da simplificação administrativa procedimental. Esses são os princípios inovadores que a Ordem Jurídica necessita de observar e nesse sentido, a autora faz uma ressalva sobre a configuração atual da legislação nacional a respeito dos procedimentos administrativos eletrônicos em que “[...] na configuração disposta no Código do Procedimento Administrativo os meios eletrônicos são ainda utilizados sem que se tenha previsto que pudessem constituir uma mais valia para o procedimento, já que nenhum efeito verdadeiramente transformador deles resulta. [...] A disciplina da Administração eletrónica em Portugal, ao contrário de Itália que fez aprovar o Codice dell’amministrazione digitale, não passou a constituir uma regulação especial em bloco, sendo fracamente regulada no Código do Procedimento Administrativo, mantendo várias normas em legislação dispersa, algumas relevantes, e havendo outras disso importadas para o interior do Código. Seguindo uma solução mista, que não é, sequer, uma solução à alemã, pois esta conjuga normas no Código de Procedimento Administrativo com uma lei especial relativa à atividade administrativa eletrónica, esta foi uma oportunidade perdida para dar uma disciplina unitária à matéria.” In CASTRO. Catarina Teresa Rola Sarmento e. www.administração-pública.pt (Administração Pública e novas tecnologias: implicações no procedimento e no ato administrativos). Tese (Doutoramento em Direito). Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 2019, p. 450-503.
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